
    

  

DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA 

DNI DE TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

  

CONTRATO SR/PE N& 720/2021 

Processo n2 50604.000153/2021-69 

Unidade Gestora: [DNIT/PE] 

TERMO DE CONTRATO ODE 
PRESTACAO DE _ SERVICOS 
N° 720/2021, QUE FAZEM 
ENTRE SI O DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES, POR 
INTERMEDIO 
DA SUPERINTENDENCIA DO 
DNIT NO ESTADO DE 
PERNAMBUCO E A 
EMPRESA O.C. INSTALACAO E 
MANUTENGAO LTDA: 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - 
DNIT/ Superintendéncia Regional do DNIT no Estado de Pernambuco, ente autarquico 
federal vinculado ao Ministério dos Transportes, com sede na capital do Distrito 
Federal - Setor de Autarquias Norte, Nucleo dos Transportes Q-3, B-A, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n2. 04.892.707/0021-54, neste ato representado pelo 
Superintendente Regional CACILDO DE MEDEIROS BRITO CAVALCANTE, nomeado 
pela Portaria n°. 215 de 19/08/2015, e em conformidade com as atribuicdes que lhe 

foram delegadas pela Portaria n° 236 de 08/02/2017, publicada em 10/02/2017, 
doravante denominada CONTRATANTE e a O.C. INSTALACAO E MANUTENCAO 
LTDA, inscrita no CNP] sob 0 n.2 19.840.753/0001-33, sediada na Rua Ilhas 
Marquesas, 231 - B. da Paz, Manaus/AM, doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada pela Sra. Lourena Bricio de Sa Mota, portadora da Carteira de 
Identidade n° 20@™p74-8 SSP/AM, e CPF n° 941 Q@a20, tendo em vista o que 

consta no Processo n2 50604.000153/2021-69 e em observancia as disposicO6es da 
Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto n2 7.983, de 8 de abril de 2013,, bem como da Instrucao Normativa 
SEGES/MP n2 5, de 25 de maio de 2017 e suas alteracdes, e Instrucao Normativa 
vigente no DNIT sobre Processo Administrativo de Apuracao de Responsabilidade - 

PAAR, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregao n°2 
00463/2021, mediante as clausulas e condi¢des a seguir enunciadas 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitacdo é a contratacdo de empresa especializada 
para prestar servicos de manutencao predial com fornecimento de pecas, 
equipamentos, EPI, materiais e mao de obra na Unidade Local de Salgueiro da 
Superintendéncia Regional DNIT em Pernambuco, os servi¢os sao descritos no 

sistema nacional de pesquisa de custos e Indices da Construcao Civil - SINAPI, 
conforme condicées, quantidades e exigéncias estabelecidas no Termo de Referéncia 
seus anexos. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregao, identificado no 
preambulo e a proposta vencedora, independentemente de transcricao.



1.3. Objeto da contratação foi resultado dos itens dispostos na Tabela I do
Termo de Referência após aplicação do desconto de 18%, conforme apresentado na
proposta vencedora do processo licitatório:

Fig. 1 -  Objeto da Contratação.
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O Contrato terá vigência de 12 (meses) e, por se tratar de serviço a ser
executado de forma não continuada, poderá ser prorrogado por igual período, até o
limite de 24 (vinte e quatro) meses, conforme o previsto no § l° do art. 57° da Lei
8.666/1993, Acórdão 1386/2005 (deliberação TCU), e Orientação Normativa AGU nº
38, tendo eficácia legal após a publicação do seu contrato ou aditivo no Diário Oficial
da União;
2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa
AGU n° 39, de 13/12/2011;
2.3. O prazo de execução dos serviços será de 6 meses, iniciado por meio de
ordem de serviço, podendo ser prorrogado mediante justificativa e autorização do
DNIT;
2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será
precedida da correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como
de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste,
devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor da contratação é de R$ 192.645,35 (cento e noventa e dois mil
seiscentos e quarenta e cinco reais e trinta e cinco centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
prestados.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de
2020, na classificação abaixo:
4.1.1. Gestão/Unidade:  39252/393029
4.1.2. Fonte: 0000001
4.1.3. Programa de Trabalho:  26122003220000001
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4.1.4. Elemento de Despesa: 339039
4.1.5. PTRES: 173905
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à
conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN
SEGES/MP nº 5/2017, e ainda:
5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das
respectivas comprovações de regularidade para com os encargos previdenciários,
trabalhistas e fiscais;
5.3. O pagamento mensal fica condicionado a comprovação do pagamento
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS pela contratada relativas aos empregados que tenham
participado da execução dos serviços contratados;
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO
AMPLO
6.1. As regras acerca do reajustamento e/ou repactuação de preços em
sentido amplo do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 9.632,26 (nove mil
seiscentos e trinta e dois reais e vinte e seis centavos), na modalidade de Seguro
Garantia, no prazo de 10 (dez) dias úteis, observadas as condições previstas no
Edital, com validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual,
devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os requisitos previstos no
item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.
7.2. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes
do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e
por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
7.3. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período,
a critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá
apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em
dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.
7.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total
do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
7.5. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.
7.6. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme
item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.
7.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:
7.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;
7.7.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;
7.7.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;
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e
7.7.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para
com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.
7.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos
os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.
7.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em
conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
7.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
7.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
7.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua
vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os
mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
7.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento
de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que for notificada.
7.14. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que
rege a matéria
7.15. Será considerada extinta a garantia:
7.15.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de
que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
7.15.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato,
caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item
3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.
7.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo
instaurado pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à
contratada.
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela
CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do
objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência, anexo do Edital.
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
9.1. As obrigações da Contratante são as estabelecidas no Termo de
Referência, e ainda:
9.1.1. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados que
efetivamente participarem da execução do contrato, especialmente:
9.1.1.1. Ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal
remunerado e décimo terceiro salário;
9.1.1.2. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo
adicional, bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde,
quando for devido;
9.1.1.3. Aos depósitos do FGTS; e
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9.1.1.4. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos
empregados dispensados até a data da extinção do contrato.
9.1.1.5. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das
normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas
dependências, ou em local por ela designado.
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, e ainda:
10.1.1. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;
10.1.1.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as
disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa
contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se
aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da
atividade.
10.1.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do Contrato, conforme dispõe o art. 71,
Parágrafos 1° e 2°, da Lei n.º 8.666/93.
10.1.3. Apresentar declaração de que garante aos seus trabalhadores ambiente
de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
10.1.4. Apresentar declaração de que cumpre a observância dos preceitos da
legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
10.1.5. Apresentar declaração de responsabilidade exclusiva da contratada
sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;
10.1.6. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela
Administração, para representá-la na execução do contrato;
10.1.7. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos
empregados colocados à disposição da Contratante;
10.1.7.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS
implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao
inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
10.1.7.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação
mencionada no subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração
poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da
contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
10.1.7.3. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser
notificado pela contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas.
10.1.7.4. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a
assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a
contratante e os empregados da contratada.
10.1.8. Deverá observar as cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas
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disposto na Instrução Normativa nº 6, de 6 de julho de 2018, do Ministério do
Planejamento Orçamento e Gestão.
10.2. A contratada deverá observar a Política de Segurança da Informação e
Comunicações (POSIC) do DNIT e suas normas complementares, devendo ainda: 
10.2.1. Tomar conhecimento desta POSIC;
10.2.2. Fornecer listas atualizadas da documentação dos ativos, licenças,
acordos ou direitos relacionados aos ativos de informação objetos do contrato; e
10.2.3. Fornecer toda a documentação dos sistemas, produtos, serviços
relacionados às suas atividades.
10.3. A contratada deverá divulgar as disposições contidas nesta POSIC e suas
normas complementares aos seus empregados e prepostos envolvidos em
atividades no DNIT, cabendo aos usuários:
10.3.1. Conhecer e cumprir todos os princípios, diretrizes e responsabilidades
desta POSIC, bem como os demais normativos e resoluções relacionados à SIC;
10.3.2. Obedecer aos requisitos de controle especificados pelos gestores e
custodiantes da informação; e
10.3.3. Comunicar os incidentes que afetam a segurança dos ativos de
informação e comunicações à ETIR.
10.4.  A contratada deverá observar o estabelecido na INSTRUÇÃO
NORMATIVA nº 19/DNIT SEDE, de 28 de abril de 2021, que trata sobre os
procedimentos na gestão de contratos com empresas inscritas no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO.
11.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições
e obrigações estabelecidas no Termo de Referência e na proposta da contratada.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas
em decorrência da contratação;
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
12.1.5. Cometer fraude fiscal;
12.1.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
12.1.7. Subcontratar parte ou o todo do objeto sem a autorização da
CONTRATANTE

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de
quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim
entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço
contratado;
12.2.2. Multa de:

12.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento)
por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e
a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral
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da avença;
12.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o
valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período
superior ao previsto no ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
12.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre
o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
12.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato,
conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
12.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia
de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de
prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE
a promover a rescisão do contrato;
12.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si.

12.2.3. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco
anos.
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;
12.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.3 e 10.2.4 poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.
12.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de
acordo com as tabelas 01 e 02:

Tabela 01

GRAUCORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 

Tabela 02

INFRAÇÃO

ITEMDESCRIÇÃO GRAU
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1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados, por empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e
por dia; 02

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente,
sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu
pessoal, por funcionário e por dia; 01

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador, por ocorrência; 02

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não
atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

9
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos
no edital/contrato; 01

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na
relação de obrigações da CONTRATADA

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666,
de 1993, as empresas ou profissionais que:
12.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
12.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
12.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude de atos ilícitos praticados.
12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
12.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou
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deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa
da União e cobrados judicialmente.
12.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.
12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAAR.
12.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.
12.11. O processamento do PAAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
12.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
12.13. Sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal a que pode ficar sujeito,
o rol das penalidades administrativas a que o licitante, adjudicatário ou contratado
pode ser submetido, assim como o rito do procedimento administrativo para sua
aplicação, estão dispostos na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999 e nº 10.520, de 2002, Instrução Normativa vigente no DNIT sobre
Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade – PAAR.

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital;
13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.
13.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção
das condições de habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão
contratual, sem prejuízo das demais sanções.
13.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS em
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relação ao empregados da contrata que efetivamente participaram da execução do
contrato poderá dar ensejo à rescisão do contrato, por ato unilateral e escrito, por
parte da CONTRATANTE  e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do
Decreto n.º 9.507, de 2018).
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– VEDAÇÕES
14.1. É vedado à CONTRATADA:
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;
14.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS
ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017.
15.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global
de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.
15.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de
novos serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de
referência e a taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação,
subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do
orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir
o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de
desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013.
15.4. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de
empreitada por preço unitário.
15.5. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global
de referência poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, desde que os custos
unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de
referência utilizado na forma do Decreto nº 7.983/2013, assegurada a manutenção
da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação.
15.6. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu
quantitativo ou preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência
da administração pública divulgado por ocasião da licitação, mantida a
proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência,
ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do
previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis, IN n° 3/DG/DNIT SEDE, de 01 de fevereiro de 2018 e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO
18.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Pernambuco - Justiça Federal - para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi
lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

 
Recife/PE,       de dezembro de 2021

 

_________________________
Eng.º Cacildo de Medeiros Brito Cavalcante

Representante legal da CONTRATANTE
 

_________________________

Lourena Brício de Sá Mota

Representante legal da CONTRATADA

 

 

 

TESTEMUNHAS:

1. Adson Matoso Santos.

2. Germano Rolim De Sousa.

Documento assinado eletronicamente por Adson Matoso Santos, Analista
Administrativo, em 16/12/2021, às 11:42, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Lourena Brício de Sá Mota,
Usuário Externo, em 16/12/2021, às 14:30, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Germano Rolim de Sousa,
Coordenador de Administração e Finanças-Substituto(a), em
17/12/2021, às 09:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Lincolin Robson de Souza
Oliveira, Superintendente Regional no Estado de Pernambuco-
Substituto(a), em 17/12/2021, às 22:39, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 10044181 e o código CRC 8163E80B.
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